
MUNicíPIO DESOBRAL

Câmara 1V1unicipa{ de Sobra!

PORTARIA N° 382/14, de 02 de outubro de 2014.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, considerando que significativo número dos servidores da
administração do Poder Legislativo Sobralense estará à disposição da Justiça Eleitoral, e,
inclusive todos os motoristas.

CONSIDERANDO, a pluralidade de partidos que concorrem ao pleito
eleitoral proporcional para as Eleições de 2014.

CONSIDERANDO, a proximidade do dia 05 de outubro do corrente ano
(dia da Eleição de 2014), e, que funcionarão 03 (três) Seções Eleitorais, a saber: 147a,
148a e 149a, nas dependências do prédio do Plenário da Câmara, bem como no dia 26 de
outubro de 2014 se houver 2° turno.

RESOLVE:

Art. 10 Decretar ponto facultativo sexta-feira no dia 03 (três) de outubro de
2014, exceto os setores: Protocolo e Portaria da Câmara Municipal.

PAÇOD

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua ublicação, revogadas
as disposições contrárias.

AL DE SOBRAL, em 02 de outubro de 2014.
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